29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.08.2023

VETO TOTAL 35/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 101
“Veto Total ao Projeto de Lei nº 33/2023, de autoria do Deputado Alan Queiroz que “Dispõe sobre o repasse do Incentivo Estadual aos Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Controle de Endemias, Agentes de Saúde Indígena, Agentes de Saúde Pública, Agentes de Vigilância Epidemiológica e aos Guardas de Endemias, no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras providências”.”


	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se com parecer do nobre Deputado Luizinho Goebel. Solicito ao Deputado Luizinho Goebel que proceda o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais comissões pertinentes. Deputado Luizinho, Vossa Excelência é o relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Presidente, com base na análise dos dispositivos constantes no Veto, considerando as justificativas apresentadas pelo nobre autor e após análise do Veto Total, o mesmo encontra-se dentro da legalidade e constitucionalidade, por ferir o princípio da separação dos Poderes, após apreciação o meu voto é favorável à manutenção do Veto. 
A matéria é importante, uma propositura importante apresentada pelo Deputado Alan Queiroz, mas infelizmente fica ferida na questão constitucional.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Luizinho Goebel. Para discutir o parecer. Deputado Alan Queiroz.

O SR. ALAN QUEIROZ – Senhor Presidente, gostaria de discutir aqui o parecer do eminente Deputado Luizinho Goebel e me permita, Excelência, discordar do parecer de Vossa Excelência pelo seguinte motivo, Deputado Laerte, Presidente, senhoras e senhores deputados, existe uma certa interpretação de que esse Projeto de Lei pode estar criando alguma despesa, mas eu quero aqui frisar bem uma palavra, “dispõe sobre o repasse”. Eu não crio, no nosso Projeto de Lei, nenhum tipo de despesa. 
Essa despesa, hoje, o Estado já repassa para os municípios um recurso de incentivo aos agentes comunitários de saúde. O que ocorre é que não existe nenhuma regulamentação desse recurso que chega ao município, a obrigatoriedade desse investimento, que é repassado para os agentes comunitários de saúde, já é repassado pelo governo do Estado, mas que os municípios não transferem esses valores para os agentes comunitários de saúde e nem aos agentes de endemia. 
Então, é um recurso que já é repassado pelo Estado, apenas estamos regulamentando que ele seja determinantemente repassado aos agentes comunitários de saúde e agentes de endemias. São servidores públicos que executam um papel importante para os nossos municípios, Senhor Presidente, aqui eu vejo vários deputados que têm uma atuação forte junto a esses profissionais, com destinação de Emendas para dar condição de trabalho a esses profissionais e nesse ponto aqui eu não crio nenhuma despesa, até porque essa despesa já existe, esse repasse já existe para os municípios. Apenas estamos regulamentando, para que de fato os município utilizem esses recursos com os agentes e não em outras funções.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para concluir, Excelência. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Portanto, eu quero aqui discordar do relator e pedindo aqui o apoio dos pares para que a gente possa votar contra o parecer e também contra o Veto.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Encerrada a discussão. Em votação o parecer do nobre Deputado Luizinho Goebel. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer do Deputado Luizinho Goebel. 


